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LEI NR.

JESUIND RUYr Prefeito Municipal de Salto,
Eíütado de Sào Paula, usando das atr ibu ícBbs. que lhe são 
LijnTti-idas por lei T

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovciu
e ele sanciona £ pronmlgB a seguinte lei:

■: an t r i buinte
Artigo 1- Fica assegurado
de tfiíjutüs do Município de

a qualquer 
8a 11 o pelo

,jira ’d de 60 Csesseiita) dias úteis. □ e>;am£ e
aprec i êl$3o das 
| 1 i í at I 70, Q
i eg 11 i rn i d ade r nat

contas das Poderes Executivo 
qúi'il poderá quEst icmaf - 3hes 

ter-tos da lei.

&
E
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cont ri bu inte
Artigo 2- " A prova da

será feita da ceguinte forma?
quaJ jdadE de

I - pessoa física: exibição do documenta 
."iscai dc arrecadação do e:;ert í l: i o financeiro cm curso, 
onde conste d ncirue da pessoa i n l Er esiad a na verificação 
das cantas e dã respectiva C^cfuJa de Identidade - R.G.r 

II - pessoa jurídica? documento idôneo com 
.li-Tiià reconhecida, onde se declare a qualidade de 
difi-tw ou procurador baiTantc, ma és a exigência do 
i ii i: i so ant er i or .

n c-! st a 1L i r 
Mun i i: i pa.l, 
■íü líxfcrc

Artigo 3- Para a 
ú Prefeito Municipal 

at£ o dia 31 Cie fhíaf Cü ,

finalidade prevista
r EMet e r á à Cfi m ara 

as contas referentES
J C i <3 ant er i or T devidamente organisada,

íiirçimpanhadas dos iespcli i vos comprovantes de despesas, 
em cópias devidamente autenticadas pelo sErvidor 
responsáve 1.

Parágrafo llnico No Aiesnio prazo e para o 
iiii_L.ua cICItD, dfcvcrá ser organizada as Cúfital OD Poder 
L.i: y i u L at í va pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Sa 11 a -

Artigo 4. Nü »É?S de abril, a Mesa da 
Câmara Municipal fiará publicar Edital nos Jornais e 
rádio;; locais? por duas semanafi consecutivas, 
comunicando encontrar te á disposição dos contr ibmntes, 
na i.EdE da CÊ*ar.'Â Municipal, as contas do*. Poderes 
-.egislatjvo e Lxi-Xut iva de Salto para exame e apreciação 
de eventuais interEssados, durante 66 (sessenta) dias, a 
. . I L ir do dia í - de majci.

iiii_L.ua
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Parágrafo Único ” A Mesa da Câmara 
Hnnn i pa'J fará constar do Ldital «s dependências onde se 
encontrarão as contas t □ horário para seu, e>;amer 
garantindo facilidade de acesso aos interessados, com 
resguardo das conveniências Funcionais da Casa»

Art igo 5 - íl infcia E- o Encerramento do
prazo de óü (sEscEiita) dias deverá constar oe termo, 
a ■. ■. i nado pe l os metóbr os d a Mesa- D i r et ar a, ar q u i vando se 
,■... • üec r e t a r i a. d a L-â ma r a Mun i c l p a 1F J u n L aaoe n t c com as 
diSplas dos editais previstos no artigo anterior e 
infoj ilação Líicrila dnr. emissoras onde Foram divulgador

Artigo ó. ‘ 0 atendlaent□ aos eventuais 
intereasados, bem como p fornecimentd de cópias 
■raprográF i cas dos documentos «stí-r A d i sc i p 1 I h ado através 
de Portar ia da Mesa d<i Cêrnar* hu.Fi i c rpal-

Artigo 7. - Esta lei entrará em vigor na
dita de sua publicação, revogadas as dispusuücs em 
cüiitrár io.




